








ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução 16, de 17 de dezembro de 2024

Aprova o Plano de Ação e Aplicação
de Recursos- SUAS - 2025 com
recursos federais alocados no Fundo
Estadual de Assistência Social -
FEAS.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE GOIÁS - CEAS - GO, em reunião ordinária realizada em 21 de
novembro de 2024, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas no Artigo 2º da Lei nº 18.185, de 1º de outubro de
2013,

Considerando o disposto no artigo 2º, inciso XV da
Lei nº 18.185/2013, que estabelece como uma de suas
prerrogativas apreciar e aprovar, por decisão plenária, o Plano de
Aplicação dos recursos alocados no Fundo Estadual de
Assistência Social;

Considerando o disposto no artigo 2º, inciso XVII,
da Lei 18.185/2013, que estabelece a publicação de suas
Resoluções no Diário Oficial do Estado de Goiás;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação e Aplicação de Recursos - PAAR/SUAS -

2025 na íntegra.

Art. 2º Recomendar que os pagamentos dos gastos relativos à realização

da 15ª Conferência Estadual de Assistência Social/2025 sejam realizados

com os recursos dos Blocos de Gestão: IGD/SUAS e IGD/PBF.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1 de janeiro de 2025.
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CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
em GOIANIA - GO, aos 17 dias do mês de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por MARCELLO ROSA,

Presidente, em 17/12/2024, às 21:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei

17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o

código verificador 68639803 e o código CRC 6A6FF627.

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVENIDA ANHANGUERA , Nº 3463 - Bairro SETOR UNIVERSITARIO

- GOIANIA - GO - CEP - (62)3201-8505.

Referência: Processo nº
202410319009379

SEI 68639803
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Considerando deliberação, por unanimidade, dos(as)
Conselheiros(as) presentes em assembleia ordinária convocada pelo
edital de número ____ no dia ______de________de __________;
Considerando a escassez de dados qualicados para subsidiar
a ormulação e a execução das políticas voltadas para a inância
e a adolescência, tendo como base de reerência os Conselhos
Tutelares;
Considerando a necessidade de fortalecimento do Sistema de
Inormação para a Inância e a Adolescência, concebido enquanto
ação estratégica e subsidiária à atuação dos Conselhos Tutelares
e de Direitos no contexto do Sistema de Garantia de Direitos da
Criança e do Adolescente;
Considerando a necessidade de articulação técnica e política, bem
como a integração operacional entre os Conselhos de Direitos
e Tutelares e demais prossionais e instituições do Sistema de
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente;
Considerando a necessidade de coleta e tratamento de inormações
sobre a organização e funcionamento dos sistemas, entidades e
programas de atendimento de crianças e adolescentes;
Considerando que os conselheiros tutelares necessitam de
erramenta inormatizada para o exercício das competências que
lhes são atribuídas no art. 136 da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de
1990, de modo a qualicar os procedimentos de escuta, orientação,
aconselhamento, encaminhamento e acompanhamento de casos;
Considerando a importância da produção e gestão de inormações
para a formulação, implementação, acompanhamento e avaliação
de políticas públicas voltadas aos direitos humanos de crianças e
adolescentes;
Considerando a necessidade de uma base de dados que sirva de
reerência para ações de ortalecimento do Sistema de Garantia de
Direitos da Criança e do Adolescente;
Considerando a necessidade de que o Sistema de Informação
para a Inância e a Adolescência, módulo Conselho Tutelar, seja
consolidado como uma ferramenta de formulação e gestão da
política para a inância e a adolescência no Estado de Goiás;

Considerando a prioridade da formação continuada
dos conselheiros tutelares e de direitos, bem como de outros
prossionais do Sistema de Garantia de Direitos, na utilização do
sistema de inormação, com vistas à qualicação para o exercício
de suas unções;
Considerando a edição da Resolução n.º 178, de 15 de setembro de
2016 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e doAdolescente
- CONANDA, que estabelece parâmetros e recomendações para
implantação, implementação e monitoramento do Sistema de
Inormação para Inância e Adolescência e
Considerando, nalmente, a edição da Recomendação de número
05 de 20 de maio de 2020/CONANDA;
RESOLVE:

Art. 1º Constituir o Comitê Gestor Estadual do Sistema de Inormação
para Inância e Adolescência - SIPIA, na modalidade Conselho
Tutelar, com a nalidade de auxiliar a implantação, implementação e
o monitoramento do referido Sistema, acompanhando e avaliando o
seu funcionamento, sob a coordenação do primeiro e sem prejuízo
das atribuições inerentes aos cargos ou às unções que exercem:

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente -
SGDCA

Números de representantes Eixos Temáticos

04 Promoção de Direitos

02 Controle Social

03 Defesa

Parágrao único. O Comitê Gestor Estadual poderá convidar, em
razão de notório saber e especialização, integrantes do Sistema
de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente para sua
composição ou para participar de reuniões ou ações especícas;
Art. 2º Compete a Secretaria de Estado de Desenvolvimento -
SEDS) prover a estrutura e recursos necessários ao funcionamento
do Comitê Gestor, na orma da Resolução n.º 178/2016 e
Recomendação n.º 05 de 20 de maio de 2020/CONANDA;
Art. 3º A implantação do SIPIA Conselho Tutelar compreende a

realização de prévio diagnóstico situacional destinado à identicação
das condições necessárias para o seu uncionamento, observando
os seguintes critérios, sem prejuízo de outros:

a) acesso ao portal do SIPIA Conselho Tutelar;
b) computadores equipados com aplicativos de
navegação na rede mundial de computadores, em número
suciente para a operação do sistema pelos membros de
cada Conselho;
c) infraestrutura de rede de comunicação local e
de acesso à internet, com volume de dados e velocidade
necessárias para o acesso ao sistema;
d) local adequado para utilização do SIPIA
Conselho Tutelar, nas dependências do Conselho Tutelar,
bem como mobiliário adequado, telefone, impressora
multifuncional, transporte e pessoal administrativo que
assegurem o fuxo decorrente do desenvolvimento do
trabalho do conselheiro;
e) processo de adesão ao SIPIA em relação aos
conselheiros/as tutelares e demais atores do sistema
de garantia de direitos, nos municípios onde não exista
previsão em lei municipal;
f) processo de utilização do SIPIA em relação
aos conselheiros/as tutelares e demais atores do sistema
de garantia de direitos, nos municípios que foram
contemplados com o “Kit Conselho Tutelar”, cujo, TERMO
DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, entre a Secretaria
de Direitos Humanos da Presidência da República e a
Prefeitura Municipal fora devidamente assinado;

Art. 4º A implementação do SIPIA Conselho Tutelar consiste na
concretização de ações que assegurem a sua contínua utilização,
correspondendo, inclusive, à constituição das equipes de suporte aos
usuários do sistema, programação dos treinamentos, personalização
de material instrucional, denição de fuxos de processo de trabalho
e registro de todos os atendimentos dos Conselhos Tutelares.
Art. 5º A coordenação geral deste comitê gestor cará sob a
responsabilidade do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e
do Adolescente do Estado de Goiás.
Art. 6º OConselho Estadual dos Direitos da Criança e doAdolescente
editará recomendações e parâmetros complementares com vistas
à eetiva implantação, implementação e monitoramento do SIPIA
Conselho Tutelar.
Art. 7º Para eeito de controle e transparência dos atos da
Administração Pública, deverão ser lavradas atas de todas as
reuniões e deliberações tomadas pelo Comitê Gestor, na orma do
art. 1º desta resolução.
Art. 8º Fica revogada a Resolução n.º 040, de 18 de Maio de 2018,
do CEDCA/GO.
Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DOS
DIREITOS DACRIANÇAE DOADOLESCENTE, em Goiânia, Goiás,
aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e
vinte e quatro (24/09/2024). 33º da sua criação pela Lei Estadual n.º
11.549, de 16 de outubro de 1991 e alterações posteriores.

LUCIMAR GOMES FERREIRA
Presidente do CEDCA/GO

RICARDO COSTA GONCALVES - Vice-Presidente do Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente | CEDCA-GO

<#ABC#497004#67#572998/>

Protocolo 497004
<#ABC#497026#67#573022>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 15 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024
Dispõe sobre a inclusão de temáticas no Plano Estadual de
Capacitação e Educação Permanente dos Trabalhadores do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS do Estado de Goiás
(2024-2027).
O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOIÁS
- CEAS-GO, em reunião ordinária realizada em 17 de outubro de
2024, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas no
artigo 2º da Lei nº. 18.185, de 1º de outubro de 2013;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei
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Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei Federal
nº 12.435/2011, que estabelece como objetivo do SUAS, as
responsabilidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios na organização, regulação, manutenção e expansão das
ações de assistência social;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, inciso I da Lei
18.185/2013, que compete ao CEAS aprovar a política estadual
de assistência social, elaborada em consonância com a Política
Nacional de Assistência Social, na perspectiva do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS;
CONSIDERANDO a Lei 19.017, de 22 de setembro de 2015, que
dispõe sobre a Política de Assistência Social do Estado de Goiás,
implanta o Sistema Único de Assistência Social - SUAS no Estado
de Goiás e dá outras providências;
CONSIDERANDO que a educação permanente na assistência
social, prevista no Art. 6º da LOAS, integra o conjunto de ações da
Gestão do Trabalho no SUAS;
CONSIDERANDO a Reunião do dia 20 de setembro de 2024 do
NEEP/SUAS, que aprova a inclusão de temáticas no Planejamento
das Ações de Apoio Técnico e Educação Permanente do
Plano Estadual de Capacitação e Educação Permanente dos
Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social do Estado
de Goiás (2024-2027);
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.886, de 20 de novembro de 2023,
que institui a Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial -
PNPIR e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei nº 14.532, de 11 de janeiro de 2023, que
altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que dene os crimes
resultantes de preconceito de raça ou cor;
CONSIDERANDO o Decreto nº 11.656, de 23 de agosto de 2023 que
altera o Decreto nº 4.885, de 20 de novembro de 2003, que dispõe
sobre a composição, estruturação, competências e funcionamento
do Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial - CNPIR, e
dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução nº 04/2024, de 16 de julho de 2024
da CIB que pactua o Plano Estadual de Capacitação e Educação
Permanente dos Trabalhadores do Sistema Único de Assistência
Social do Estado de Goiás (2024-2027);
CONSIDERANDO a Resolução nº 166, de 18 de setembro de
2024 do Conselho Nacional de Assistência Social, que aprova os
parâmetros nacionais para atuação do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS no atendimento às pessoas em sofrimento e/ou com
transtorno mental;
CONSIDERANDOaResolução nº 05/2024, de 15 de outubro de 2024
da CIB, que dispõe sobre a inclusão de temáticas no Plano Estadual
de Capacitação e Educação Permanente dos Trabalhadores do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS DO Estado de Goiás
(2024-2027);
CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, inciso XVII, da Lei
18.185/2013, que estabelece a publicação de suas Resoluções no
Diário Ocial do Estado de Goiás;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a inclusão de novas temáticas no Plano Estadual

de Capacitação e Educação Permanente dos Trabalhadores
do Sistema Único de Assistência Social do Estado de Goiás
(2024-2027), conforme Resolução nº 05/2024, de 15/10/2024-CIB,
pactuado pela Resolução nº 04/2024, de 16/07/2024 da Comissão
Intergestores Bipartite - CIB/SUAS/GO;
Art. 2º As temáticas inclusas são:
01) Atuação da Política Pública de Assistência Social no Sistema
Único de Assistência Social (SUAS) no atendimento às pessoas em
sofrimento e/ou com transtorno mental, conforme Resolução CNAS
nº 166, de 18 de setembro de 2024, com carga horária de 8h;
02) Combate ao Racismo: Formas de Evidenciar os Direitos e
Prioridades das populações - Goiás sem racismo, com carga horária
de 8h.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em Goiânia
aos dezessete dias de outubro de 2024.

Marcello Rosa - Presidente
<#ABC#497026#68#573022/>

Protocolo 497026

<#ABC#496988#68#572978>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PORTARIA Nº 193, DE 31 DE outubro DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
no uso de suas atribuições legais,
Considerando o OFÍCIO Nº 7451/2024/SEAD () Processo
202400005033782, no qual informa, por meio da Subsecretaria
de Logística e Patrimônio/Superintendência Central de Logística
e Patrimônio Mobiliário - SCLPM, inorma início do processo de
inventário patrimonial de bens móveis do ano de 2024,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir Comissão de Inventário de Bens Imóveis nos termos
que dispõe o Decreto nº 9.063 de 04 de outubro de 2017 e Instrução
Normativa Intersecretarial nº 002/2022 SEAD e Economia, com as
seguintes atribuições:
I - Recepcionar, conerir e conrmar a relação de bens imóveis
encaminhada pelo Órgão Central de Patrimônio, sob a
responsabilidade do órgão ou entidade;
II - Planejar a realização do inventário de bens imóveis, denindo
calendário e cronograma para sua execução em conormidade com
as unidades administrativas do órgão ou entidade;
III - Realizar o inventário de todos os bens imóveis que estejam sob
a responsabilidade do órgão ou entidade, sejam eles do estado,
próprios, ou utilizados por ato de cessão ou outro instrumento
jurídico congênere;
IV - Realizar diligências nas unidades, sempre que entender
necessário, visando a conrmação de inormações e esclarecimento
de dúvidas;
V - Solicitar ao responsável pela unidade, livre acesso a qualquer
espaço ísico para a realização do inventário do bem imóvel e,
quando necessário solicitar auxílio e/ou acesso a inormações e
documentos para melhor identicação do imóvel a ser inventariado;
VI - Proceder, quando necessário, consulta à preeitura local ou
cartório de registro de imóveis para conrmação de inormações,
como localização, propriedade do imóvel, entre outras;
VII - Registrar todas as ocorrências durante a realização dos
trabalhos;
VIII - Elaborar a Declaração da Comissão de Inventário de Bens
Imóveis;
IX - Encaminhar o inventário concluído para a Assessoria Contábil
do órgão ou entidade para as providências a seu cargo; e
X - Comparecer às reuniões de trabalho, encontros e demais
eventos, quando convocado.
Art. 2º - Nomear para compor a Comissão encarregada de realizar
o inventário do ano de 2024 dos bens imóveis deste órgão/entidade,
os seguintes servidores:
I - ELIZABETH OLIVEIRA DE MOURA XAVIER, CPF nº
***.477.701-**, ocupante do cargo Assistente Operacional;
II - RODRIGO CARVALHO LEÃO, CPF nº ***.513.971-**, ocupante
do cargo Assessor A5;
III - JOÃOMARCIANO FERREIRA, CPF nº ***. 549.811 -**, ocupante
do cargo Assistente de Gestão Administrativa;
IV - GUILHERME OTÁVIO MARTINS BRITO, CPF nº ***.537.141-**,
ocupante do cargo Agente de Segurança Educacional;
V - JEAN CARLOS MARTINS CARVALHO, CPF n° ***. 508.011-**,
ocupante do cargo Líder de área - LAP;
VI - KAIRO FRANKLIN MOREIRA CARMO, CPF n° ***.029.171-**,
ocupante do cargo Agente de Segurança Educacional;
VII - KAIO HENRIQUE MACHADO MOREIRA DE MELO, CPF n°
***.179.801-**, ocupante do cargo Assessor A5;
VIII - LUCAS BORGES BEZERRA, CPF n° ***.662.901-**, ocupante
do cargo Assessor A4.
Art. 3º - Determinar a todos os titulares das unidades, que sejam
oerecidas à Comissão de Inventário de Bens Imóveis, recursos
e colaboração indispensáveis para o el cumprimento de suas
atribuições.
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
GABINETEDASECRETARIADEESTADODEDESENVOLVIMENTO
SOCIAL, em Goiânia-GO, aos 30 dias do mês de outubro do ano de
2024.

WELLINGTON MATOS DE LIMA - Secretário
<#ABC#496988#68#572978/>

Protocolo 496988
<#ABC#496995#68#572988>
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onde se lê: QUARTO

BELOS. Leia-se: QUINTO

Data da
assinatura: Signatário:

Protocolo 490653

Processo
nº: Contratante:
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde. Contratada

Objeto

Valor do Contrato
Dotação Orçamentária
Vigência

Data da assinatura Signatários

Telecom.
Protocolo 490656

Processo nº: Permitente: Estado de
Permissionária:

Objeto:

Data de Assinatura: Signatários:

Protocolo 490660

AVISO DE ADIAMENTO E REPUBLICAÇÃO
Pregão Eletrônico - 87/2024 - SES/GO

Pregão Eletrônico
n. 87/2024 - SES/GO PROCESSO SEI nº 202400005004607,
Número da Contratação - Sislog: 104100

dia 09/10/2024 às 09:00 h
remarcada para a data abaixo relacionada. O adiamento ocorre

Data e horário de abertura da
sessão pública: dia 17/10/2024 às 09:00 h. Data de recebimento
de Propostas: a partir de 07/10/2024 às 08:00 h.

Natal de Castro
Gerente de Licitações/SES-GO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 95/2024 - SES

PROCESSO nº 202400005014298. Número da Contratação -
Sislog: 105672

SES - SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE torna público, para conhecimento dos

Pregão
Eletrônico nº 95/2024, tipo Menor Preço por Lote

NATAL DE CASTRO
Protocolo 490717

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico - SRP n. 96/2024 - SES
PROCESSO n. 202400005007856. Número da Contratação -
Sislog: 104682

SES - SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE torna público, para conhecimento dos

Pregão
Eletrônico - SRP n. 96/2024, tipo Maior Desconto por Item, com

e equipamentos da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de

NATAL DE CASTRO
Protocolo 490749

Secretaria de Estado da Economia

EXTRATO DA PORTARIA
Nº41 /2024-COF

Assunto:
Processo:
Infração:
SíntesedoFato:

Autoridade Instauradora do PAD: Chefe da Corregedoria Fiscal
Data da Portaria: 01/10/2024

Chefe da Corregedoria Fiscal
Protocolo 490657

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social

recursos alocados no Fundo Estadual de Assistência Social;
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de Assistência Social, a partir de diagnóstico socioterritorial, e

Social;

-
-

Presidente Audier, inicia abertura dos trabalhos da ordem do dia, e

inicia a chamada dos presentes a Diretoria/Conselheiros(as)

Representante do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura -

Social - SEDS/SUAS. Registra-se também as presenças dos

iniciou agradecendo a Presenças dos conselheiros(as) e também
estendeu seus agradecimentos aos intérpretes de LIBRAS pelos

Conselho para trabalhar em parceria nessas políticas de garantia de

que o comparecimento nas reuniões é um compromisso de trabalho

foi lotado no Conselho da Assistência e depois passou a exercer


